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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Política Geral analisou e emitiu parecer, no dia 14 de junho de 2021, 

na sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, sobre a Audição n.º 71/XII - Proposta de Lei n.º 100/XIV (GOV) - 

“Autoriza o Governo a estabelecer os requisitos de acesso e de exercício da atividade dos 

técnicos do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

A Proposta de Lei em apreciação, oriundo da Assembleia da República, enquadra-se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 116.º e 

artigo 118.º, ambos do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro e na Lei n.º 40/96, de 31 de agosto. 

Considerando a matéria em análise (habitação e equipamentos), constata-se que a competência 

para emitir parecer é da Comissão de Política Geral, nos termos do artigo 3.º da Resolução da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro.  

 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

A Proposta de Lei em análise tem por objeto – cf. artigo 1.º - conceder ao Governo autorização 

legislativa para definir os requisitos de acesso e de exercício da atividade dos técnicos do Sistema 

de Certificação Energética dos Edifícios (SCE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 

de dezembro. 

Em sede de exposição de motivos, o proponente (Governo da República) refere que “O Decreto-

Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro, estabelece os requisitos aplicáveis à conceção e 

renovação de edifícios, com o objetivo de assegurar e promover a melhoria do respetivo 

desempenho energético através do estabelecimento de requisitos aplicáveis à sua 

modernização e renovação, mediante a transposição para a ordem jurídica nacional da Diretiva 

(UE) 2018/844 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, que altera a 
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Diretiva 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010, relativa ao 

desempenho energético dos edifícios (Diretiva EPBD).  

O referido Decreto-Lei promoveu a regulação do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios 

(SCE) em conformidade, com vista não só à sua adequação ao cumprimento das disposições da 

Diretiva EPBD, mas também à solução dos problemas e dificuldades práticas colocadas ao 

cumprimento dos objetivos de transformação e desenvolvimento de um parque edificado 

moderno e interligado com as redes energéticas e a mobilidade limpa, composto por edifícios, 

ou comunidades de edifícios, com níveis de conforto adequados ao contexto local e climático 

onde se inserem, assentes em tecnologias inteligentes e com um nível de desempenho elevado 

que permita satisfazer as necessidades dos seus ocupantes com um reduzido impacto 

energético.  

Atualmente, os requisitos de acesso e de exercício da atividade de perito qualificado e de técnico 

de instalação e manutenção de edifícios e sistemas para a certificação do desempenho 

energético e de instalação e manutenção de edifícios e sistemas abrangidos pelo SCE 

respetivamente estão previstos na Lei n.º 58/2013, de 20 de agosto, na sua redação atual. 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro, as tarefas e obrigações afetas às 

referidas atividades de certificação do desempenho energético e de instalação e manutenção 

de edifícios e sistemas assumem um superior grau de rigor e complexidade técnica, às quais 

acrescem novas tarefas e obrigações relacionadas com a gestão dos consumos de energia dos 

edifícios e de inspeção periódica de determinados sistemas técnicos abrangidos pelo SCE.  

Face ao exposto, é necessário proceder à revisão dos requisitos de acesso e de exercício da 

atividade dos atuais técnicos do SCE, bem como à previsão de iguais requisitos para a atividade 

dos novos técnicos para a produção dos efeitos e cumprimento dos objetivos subjacentes ao 

quadro normativo e regulamentar decorrente da transposição para a ordem jurídica interna da 

Diretiva EPBD”. 

 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

 

Importa ainda referir que na análise na especialidade não foram apresentadas quaisquer 

propostas de alteração. 
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SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS não emitiu qualquer parecer relativamente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP não emitiu qualquer parecer relativamente à presente 

iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PPM não emitiu qualquer parecer relativamente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CH, sem direito a voto, não emitiu qualquer parecer relativamente à 

presente iniciativa. 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Comissão deu conhecimento 

da presente Proposta de Lei às Representações Parlamentares do PAN e do IL, já que os seus 

Deputados não integram a Comissão.  

 

 

CONCLUSÕES E PARECER  

 

A Comissão Especializada Permanente de Política Geral deliberou dar parecer de abstenção à 

Proposta de Lei n.º 100/XIV (GOV) - “Autoriza o Governo a estabelecer os requisitos de acesso 

e de exercício da atividade dos técnicos do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios”, 

com as abstenções dos Grupos Parlamentares do PSD e BE, sendo que as Grupos Parlamentares 

do PS, CDS-PP e PPM não se pronunciaram. O Grupo Parlamentar do CH embora seja membro 

da Comissão, não possui direto a voto. 

 
 
Santa Maria, 14 de junho de 2021 

 

 

 

A Relatora 

 

Elisa Sousa 
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O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente 

 

    Bruno Belo 


